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LEI MUNICIPAL N° 1.267/2025 DE 09 DE OUTUBRO 2025 
ORIUNDO DO PROJ. DE LEI N° 04/2025 DE 30.09.2025 
AUTORIA: EXMO. VEREDOR RENATO DO NASCIMENTO 

Dispõe sobre: "A denominação do Campo Esportivo 

Comunitário do Assentamento Santa Rosa em Euclides da Cunha 

Paulista, e dá outras providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 11  - Fica denominado Campo Esportivo 

Comunitário "GERALDO FERREIRA SOUZA" (CHAVECO), que fica 

localizado no Assentamento Santa Rosa no município de Euclides da Cunha 

Paulista. 

Artigo 20  - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 09 dias 
do mês de outubro de 2025. 

Registrada e publicada nesta secretaria em data supra. 
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